PROJETO DE LEI Nº 014 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 28.349,63 (vinte e oito mil trezentos e quarenta e nove reais e sessenta e três centavos). 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de Créditos Adicionais Especiais no orçamento corrente no seguinte crédito orçamentário:
08 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
04-Fundo Municipal da Assistência Social

08 – Assistência Social
244 – Assistência Comunitária
0120 –  Proteção Social Básica
08.04.08.244.0120.1.129 – Reforma do Prédio do CRAS
4.4.9.0.51.00.00 – Obras e Instalações
R$ 7.518,14 (recurso 1011 - FMAS)

08 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social

04-Fundo Municipal da Assistência Social

08 – Assistência Social
244 – Assistência Comunitária
0120 –  Proteção Social Básica
08.04.08.244.0120.1.129 – Reforma do Prédio do CRAS
4.4.9.0.51.00.00 – Obras e Instalações

R$ 20.831,49 (recurso 1101 – GSUAS-Gestão do SUAS)
Total: R$ 28.349,63 (vinte e oito mil trezentos e quarenta e nove reais e sessenta e três centavos)
Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura dos Créditos abertos pelo artigo anterior:

I - Superávit financeiro/2017 do recurso livre, no valor de R$ 7.518,14 (sete mil quinhentos e dezoito reais e quatorze centavos);
II - Superávit financeiro/2017 do recurso 1101 – GSUAS-Gestão do SUAS, no valor de R$ 20.831,49 (vinte mil oitocentos e trinta e um reais e quarenta e nove centavos).
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         
      Prefeito Municipal
Ofício nº PMSS 065/2018                                         Salvador do Sul, 21 de fevereiro de 2018.

Excelentíssimo Senhor 

Vereador ROSEMAR ORTH 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 014/2018.


Senhor presidente,
Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 014/2018, o qual autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 28.349,63 (vinte e oito mil trezentos e quarenta e nove reais e sessenta e três centavos). 
O CRAS VÓ BELA é uma unidade de proteção social básica do Sistema Único de Assistência Social que tem como objetivo prevenir a ocorrência de situações de vulnerabilidade e riscos sociais, por meio do desenvolvimento de potencialidades, fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 
É um serviço de caráter preventivo, protetivo e proativo. A fim de garantir que as atividades sócio assistenciais se desenvolvem de forma positiva, é necessário assegurar um espaço físico adequado, com ambientes que apresentem a estrutura necessária para a realização do acolhimento, atendimentos, oficinas e ações comunitárias. 

O Projeto de Lei já está previsto no PPA 2018/2021 e na LDO 2018 no seguinte programa: ASSISTÊNCIA SOCIAL - 02 – Manutenção/ Reforma do Centro de Convivência de Idosos e CRAS.
Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos,

Atenciosamente,
MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                          Prefeito Municipal
